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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 011/79-SG-CM.R 	Bento Gonçalves, 07 de março de 1979. 

IlustrIssimo Senhor 

Apenso ao presente, estamos remetendo a Vossa Senhoria, 

para a apreciação desta calcada Casa, o projeto de lei que autoriza o Poder Executivo 

a doar uma área de terra ao Estado do Rio Grande do Sul, para a construção da Escola 

Estadual Dona Isabel. 

É do conhecimento dos augustos edis, que uma das metas 

básicas desta administração e o desenvolvimento e apoio irrestrito a -aducaçao, na in 

tuna de forjar hoje os líderes que regerão os destinos de Bento Gonçalves no futuro. 

A doação da referida área de terra ao Estado do Rio - 

Grande do Sul, para a construção da Escola Estadual Dana Isabel, alem de ir ao encon-

tro dos antigos anseios da Direção daquele Educandario, pois os conhecimentos estão -

sendo ministrados nas dependãncias do Colégio de Viticultura e Enologia, atende tam-

bém aos anseios do povo benta-gonçalvense. 

Dado o exposto, os nobres vereadores, não se furtarão 
A 

em apoiar tal medida, aprovando o presente projeto de lei em regime de urgencia. 

Na oportunidade, aduzimos a Vossa Senhoria, extensivo 

aos edis, nossos protestos de estima e consideração. 

FORTU O JANI 	RDO 

efeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da Cãmara Municipal 

Bento Gonçalves - RS  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 11, DE 07 DE MARÇO DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA ÁREA  

DE TERRA AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.PA 

RA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA ESTADUAL 	DONA  

ISABEL .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - É, o Poder Executivo, autorizado a doar ao Estado do Rio 

Grande do Sul, para a construção da Escola Estadual Dona 

Isabel, uma área de terra de 20.430 m2 ( vinte mil quatrocentos e trinta metros quadra 

dos ), localizada no bairro São Roque, nas proximidades da rua Ulysses Roman Ross, fun 

dos, parte do lote rural n12 26 da Linha Estrada Geral, que assim se confronta e delimi 

ta: Norte, na extensão de 227,00 metros com propriedade da Prefeitura Municipal; Sul,-

na extensão de 227,00 metros com propriedade da Prefeitura Municipal; Leste, na exten- 
são de 90,00 metros com propriedade da Prefeitura Municipal e Oeste, na extensão 	de 

90,00 metros, tamb&m, com propriedade da Prefeitura Municipal, que foram doadas ; Fun-

dação Educacional da Região dos Vinhedos - FERVI. 

Art, 2O - Esta Lei entrar; em vigor na data de sua promulgação, re-
vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PTEFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos sete dias do 

mes de março de mil novecentos e setenta e nave. 

L 

Le l 
FERIU O JANI 	ARDO 

feito Muni ipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 

     

     

Proc. n.° 

    

     

       

.ffil.•11.11,1111•Mili 

PARECER DA COMISg0 DE CULTURA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Os Vereadores abaixo firmados, membros de Comisso 

de Cultura e Assistância Social, etp6s analizerem os dize-

res do processo n220/79 - que autoriza o Poder Executivo 

a doar ume área de terra ao Estado do Ria Grande do Sul , 

pare a construçgo da Escola Estadual Dona Isabel.- 

SALA FERNANDO FERRARI, 12 de março de 1979. 

• 

Mod. CM - 07 



Of.089/79/GAB 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇA ES 

GABINETE DO PREFEITO 

Bento Gonça ves, 08 de março de 	79. 
^^4 - 

(5,  
Q.cS 

o 3 
 

)-Ç 

Senhor 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Senhoria e, 

ao mesmo tempo solicitar a convocação de uma reunião extraordiná 

ria dessa colenda Câmara de Vereadores, para apreciação e vota - 

çao em regime de urgência, dos seguintes projetos de lei: 

nQ 06/79 

nQ 07/79 

nQ 08/79 

- Autoriza o Poder Executivo a abrir um credito es 

pecial no valor de CR$ 196.519,40 e dá outras 

providencias 

- Autoriza o Poder Executivo a receber área de ter 

ra, em doação, dos herdeiros Pasquali 

- Concede aumento salarial aos servidores regidos-

pela CLT, Servidores e professores públicos regi 

dos pelos Estatutos do Funcionário e Magistério- 

Municipal, Inativos e Pensionistas 

nQ 09/79 - Autoriza o Poder Executivo a adquirir área de 

terra e dá outras providencias 

nQ 10/79 

nQ 11/79 

- Autoriza o Poder Executivo a isentar do imposto-

sobre serviço de qualquer natureza a imprensa es 

crita e falada do município 

- Autoriza o Poder Executivo a doar área de terras 

ao Estado do Rio Grande do Sul para construção - 

 

da Escola Estadual Dona Isabel 

  

    

À Sua Senhoria, o Senhor 

VEREADOR CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

Nesta 
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• 
FORTUNA JANI ZARDO 

Italen-4n 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

• • • • O • • • • 

nº 12/79 - Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 

o Estado do Rio Grande do Sul através da Secreta 

ria da Educação e Cultura 

nº 13/79 - Autoriza o Poder Executivo a assinar contrato 

com o Estado do Rio Grande do Sul através da Se-

cretaria da Educação e Cultura para construção -

da Escola Estadual Dona Isabel 

Projeto de lei do legislativo nQ 01/79.- Concede aumento sa 

larial aos servidores do Poder Legislativo 

Projeto de Resolução n2  01/79 - Fixa a remuneração dos 	se 
4 nhores Vereadores para o exercicio de 1979 

- Solicitação de licença para afastamento do Esta- 
. 

do no período de 14 a 16 de março para viajar a 

Capital Federal, a fim de assistir a posse do Ex 

celentissimo Presidente da República. 

Sendo o que se nos apresenta, colhemos-

a oportunidade para reiterar os protestos de nosso apreço e con- 

sideraçao. 

Pr feito Municipal 
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Bento Gonçalves /12 	arço de 1979 

• 

ApRov 

SALA FERI' 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Ilmo. Sr. 

Bel. CARLOS JOSÉ PERIZZOLO 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, vem mui respei-

tosamente solicitar a Vossa Senhoria, para que seja incluído' 

na Ordem do Dia, em regime de urgência, os processos nP15, 16 

17, 18, 19, 2o e 21/79%  22/79 e 23/79,0 

Nestes Termos 

Pedem Deferimento 



ESTADO DO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Na 891, DE 13 DE  1/150  DE 1979. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR UMA ÁREA DE  

TERRA AO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, PARA A  

CONSTRUÇÀO DA ESCOLA ESTADUAL DONA ISABEL.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

410 	
FAÇO SABER que a Cemare Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1a - É, o Poder Executivo, autorizado a doar ao Estado do Rio 

Grande do Sul, para a construção de Escola Estadual Dona 

Isabel, uma área de terra de 20.430 m2 ( vinte mil quatrocentos e trinta metros qua-

drados ), localizada no bairro S'éío Roque, nas proximidades da rua Ulysses Roman Rosa 

fundas, parte do lote rural na 26 da Linha Estrada Geral, que assim se confronta e 

delimita: Norte, na extenso de 227,00 metros com propriedade da Prefeitura Munici - 

pal; Sul, na extens;o de 227,00 metros com propriedade da Prefeitura Municipal; Les-

te, na extensão de 90,00 metros com propriedade da Prefeitura Municipal e Oeste, na 

extensa° de 90,00 metros, também, com propriedade da Prefeitura Municipal, que foram 

doadas a Fundação Educacional da Região das Vinhedos - FERVI. 

Art. 2e - Esta Lei entrará EM vigor na data de sua promulgaçao, re 

vogadas as disposiçaes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos treze dias 

do mas de março de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTUMAltjaiRig 
Pr-feito Municipal 

Reg. no Livro de 	 
7. -a 

n.° 	 à fls. 15 ' 	•-•-•"" 
	/ 19 	 

- , 

Secretário do Governo 

,P. 	
e PITISLIQUE-SE 

EGISTIR.E-SE   

\. 	
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-fio-r-J1-"Ão do Governo 
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